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CANDIDATURA A BOLSA DE INCENTIVO

Eu, nome completo, com o número de identificação fiscal n.º de identificação fiscal., tendo formalizado a candidatura na edição 2025/2026 da Unidade de Formação Contínua  Nome da UFI a que se candidata , declaro que me candidato à atribuição de Bolsa de Incentivo para frequência do curso suprarreferido. 

Declaro, ainda, tomar conhecimento das seguintes condições:
· São elegíveis para atribuição de bolsa todos aqueles que, cumulativamente:
a) se tenham candidatado à edição do curso/formação a que se refere o presente concurso, cumprindo as condições específicas de ingresso aplicáveis;
b) tenham registado formalmente o seu interesse na candidatura à atribuição de bolsa;
c) tenham pelo menos 18 anos ou completem essa idade até à data de início do curso/formação;
d) tenham Número de Identificação Fiscal;
e) tenham residência permanente em território nacional ou disponham de autorização de residência válida durante o período de candidatura e funcionamento do curso/formação a que a bolsa reporta.
· A bolsa é paga pela U. Porto ao estudante, através da Unidade Orgânica que é sede administrativa do curso/formação, numa só prestação, após o início das atividades letivas.
· O estudante beneficiário não está isento de pagamento dos demais emolumentos aplicáveis, nomeadamente seguro escolar e outros.
· A U. Porto reserva-se ao direito de cancelar a bolsa atribuída ao abrigo do presente concurso, ficando o estudante obrigado a repor eventuais quantias já recebidas, nas seguintes situações:
a) A não entrega da declaração de aceitação assinada nos prazos fixados; 
b) A perda, a qualquer título, da qualidade de estudante no curso/formação ao abrigo do qual foi atribuída bolsa, incluindo desistência de frequência em qualquer momento da edição; 
c) A reprovação no curso/formação por falta de frequência/assiduidade, por falta de componente de avaliação, por falta ao exame/prova pública ou por fraude; 
d) A prestação de falsas declarações pelo estudante sobre matérias relevantes para a atribuição da bolsa; e) A condenação em procedimento disciplinar. 
· Em caso de cancelamento da bolsa, o estudante perde o direito a receber os valores em falta e fica obrigado a restituir valores eventualmente já recebidos, num prazo máximo de trinta (30) dias úteis, sem prejuízo da correspondente responsabilidade legal aplicável.


Assinatura: ______________________________________________________ Data: _____________




☐ Proteção de Dados
Tendo presente as disposições da Lei n.º 67/98, de 26 de outubro (alterada pela Lei n.º 103/2015, de 24 de agosto) relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados, sendo o regime aplicável ao tratamento dos dados pessoais efetuado pela U. Porto, informa-se que a recolha e tratamento da informação aqui requerida destina-se exclusivamente ao processo de candidatura ao incentivo nesta Faculdade e para efeitos de monitorização da execução do projeto pela Direção-Geral do Ensino Superior, no âmbito do enquadramento da presente formação no programa «Next Generation EU» do Plano de Recuperação e Resiliência (PRR) através do «Programa de Formação Multidisciplinar da U.Porto – Impulso Jovens STEAM & Impulso Adultos». 
Quaisquer dúvidas sobre o tratamento dos seus dados poderão ser endereçadas à Encarregada da Proteção de Dados da U. Porto, para dpo@reit.up.pt.
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